
Brasil ocupa o primeiro lugar em homofobia

SÃ£o 18 milhÃµes de cidadÃ£os considerados de segunda categoria: pagam impostos, votam, sujeitam-
se a normas legais, mas ainda assim sÃ£o vÃtimas de preconceitos, discriminaÃ§Ãµes, insultos e
chacotas. Em se tratando de homofobia, o Brasil ocupa o primeiro lugar, com mais de cem homicÃdios
anuais cujas vÃtimas foram trucidadas apenas por serem homossexuais.

NÃºmeros tÃ£o significativos acabam ignorados porque a sociedade brasileira nÃ£o reconhece as
relaÃ§Ãµes homoafetivas como geradoras de direito.

Se o Poder PÃºblico agarra-se a padrÃµes conservadores, o dia-a-dia cria o fato, obrigando as
instituiÃ§Ãµes a acordarem. Um caso revelador dessa omissÃ£o aconteceu no Sul: apÃ³s 47 anos de
vida em comum, falecido o parceiro cujo patrimÃ´nio formara-se antes do vÃnculo, o estado reivindicou
a heranÃ§a, alegando nÃ£o haver herdeiros legais. O Tribunal de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul,
porÃ©m, reconheceu a relaÃ§Ã£o afetiva do casal, assentando o direito do sobrevivente aos bens.

O JudiciÃ¡rio gaÃºcho sobressai pela modernidade, havendo sido o primeiro a julgar aÃ§Ãµes ligadas a
vÃnculos homoafetivos na vara de famÃlia, nÃ£o na cÃvel. A diferenÃ§a Ã© significativa. No
primeiro caso, reconhece-se o vÃnculo Ãntimo, de familiaridade; no segundo, o societÃ¡rio, e aÃ,
findos os anos de convivÃªncia, os parceiros sÃ£o tidos como sÃ³cios, dividindo-se o patrimÃ´nio
adquirido. Se nada for obtido na constÃ¢ncia da relaÃ§Ã£o, nada serÃ¡ devido.

Tal postura mostra-se, no mÃnimo, injusta, porque nÃ£o admite que a origem, a base da uniÃ£o Ã© o
afeto, nÃ£o a vontade de compor sociedade. A jurisprudÃªncia vem avanÃ§ando. ComeÃ§a a firmar-se
o entendimento de que essa parceria se equipara Ã  uniÃ£o estÃ¡vel, sobretudo para evitar o
enriquecimento de outrem â?? na maioria das vezes, parentes que costumam alijar do convÃvio o
homossexual reclamam a heranÃ§a por este deixada.

A JustiÃ§a vem admitindo o direito de casais homoafetivos Ã  guarda e adoÃ§Ã£o de crianÃ§as. Na
Bahia, hÃ¡ pouco estabeleceu-se o direito de visita da ex-parceira ao filho gerado pela outra. Em SÃ£o
Paulo, permitiu-se que dois parceiros adotassem quatro irmÃ£os. Em geral, no entanto, sÃ³ um adota
â?? a lei permite que solteiros o faÃ§am â??, em prejuÃzo do adotado, que perde o direito Ã 
proteÃ§Ã£o conjunta.

No rastro de decisÃµes judiciais, o Executivo, compelido pela realidade e mediante atuaÃ§Ã£o do
INSS, estendeu aos homossexuais o reconhecimento do vÃnculo, a gerar o direito ao plano de saÃºde e
Ã  pensÃ£o.

Se, no Ã¢mbito federal, as mudanÃ§as vÃªm a fÃ³rceps, as legislaÃ§Ãµes municipais e estaduais
mostram-se mais adequadas Ã s transformaÃ§Ãµes sociais. Desde 1999, vige, em Salvador, a Lei
5.275/97, que proÃbe a discriminaÃ§Ã£o homofÃ³bica.

Aguarda ainda apreciaÃ§Ã£o pelo Senado o Projeto de Lei 5.003/2001, que enquadra a homofobia
como crime, jÃ¡ aprovado na CÃ¢mara,onde tramita tambÃ©m projeto que proÃbe os planos de saÃºde
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de limitar a inscriÃ§Ã£o de dependentes no caso de parcerias homossexuais.

Essa homofobia nÃ£o deixa de ser curiosa, ante a tradiÃ§Ã£o de tolerÃ¢ncia dos brasileiros quanto Ã 
diversidade cultural e religiosa. E foi aqui que se realizou a maior parada gay do mundo, superando a
pioneira SÃ£o Francisco, na CalifÃ³rnia.

Ã? fato: nos Ãºltimos anos, alguns tabus foram por Ã¡gua abaixo, como a concepÃ§Ã£o de que
homossexuais nÃ£o poderiam adotar. Desde 1984, quando retirada a homossexualidade do rol das
doenÃ§as, esse argumento deixou de respaldar prÃ¡ticas abusivas, como tratamentos psiquiÃ¡tricos. A
melhor notÃcia parece ser a censura social: hoje em dia Ã© politicamente incorreto defender qualquer
causa que se mostre preconceituosa. Se a discriminaÃ§Ã£o racial e de gÃªnero jÃ¡ sÃ£o crimes, por
que nÃ£o a homofobia?

Felizmente, o aumento do nÃºmero de pessoas envolvidas nas manifestaÃ§Ãµes e nas organizaÃ§Ãµes
em prol da obtenÃ§Ã£o de visibilidade e, portanto, dos benefÃcios jÃ¡ conquistados pelos
heterossexuais faz pressupor um quadro de maior compreensÃ£o no futuro. Mesmo a reboque dos paÃ
ses mais avanÃ§ados, onde a uniÃ£o civil homossexual Ã© reconhecida legalmente, o Brasil estÃ¡
vencendo a guerra desumana contra o preconceito, o que significa fortalecer o Estado DemocrÃ¡tico de
Direito, sem dÃºvida alguma, a maior prova de desenvolvimento social.

Artigo publicado originalmente na Folha de S. Paulo, no domingo 19 de agosto.
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